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SESSAO DE 27 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BETACRED COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Data do fato gerador: 31/07/2007

REGIME CUMULATIVO. RECEITA OPERACIONAL. VARIACAO CAMBIAL ATIVA
SOBRE EMPRESTIMO CONTRAIDO EM MOEDA ESTRANGEIRA. TRIBUTACAO
NO MOMENTO DA LIQUIDAGAO DA OPERAGAO. PAGAMENTO PARCIAL DE
EMPRESTIMO EQUIVALE A LIQUIDAGAO PARCIAL DA OPERAGAO.

As variacbes monetdrias ativas dos direitos de crédito e das obrigacdes da
pessoa juridica em moeda estrangeira possuem a natureza de receita
operacional, mormente se tratando de companhia securitizadora que
contraiu empréstimo em moeda estrangeira para aquisicdo de créditos
financeiros que visava securitizar, e como regra geral sdo consideradas na
determinacdo da base de calculo das contribuicdes quando da liquidacao
da correspondente operacdo, assim também compreendidas as liquidacdes
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parciais.
Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Data do fato gerador: 31/07/2007

REGIME CUMULATIVO. RECEITA OPERACIONAL. VARIACAO CAMBIAL ATIVA
SOBRE EMPRESTIMO CONTRAIDO EM MOEDA ESTRANGEIRA. TRIBUTACAO
NO MOMENTO DA LIQUIDACAO DA OPERACAO. PAGAMENTO PARCIAL DE
EMPRESTIMO EQUIVALE A LIQUIDACAO PARCIAL DA OPERACAO.

As variacbes monetarias ativas dos direitos de crédito e das obrigacdes da
pessoa juridica em moeda estrangeira possuem a natureza de receita
operacional, mormente se tratando de companhia securitizadora que
contraiu empréstimo em moeda estrangeira para aquisicdo de créditos
financeiros que visava securitizar, e como regra geral sdo consideradas na
determinacdo da base de calculo das contribuicdes quando da liquidacao
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Helcio Lafeta Reis – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Fabiana Francisco, Flavia Sales Campos Vale, Marcelo Enk de Aguiar, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Helcio Lafeta Reis (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão preferida pela DRJ que julgou improcedente a Impugnação, mantendo o crédito tributário.
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 Trata-se de impugnação apresentada pelo sujeito passivo em face de autos de infração (AI) da contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e para a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), lavrados pela autoridade fiscal e relacionado à infração apurada em Jul/2007.
		 DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 
		 A autoridade fiscal, em procedimento de fiscalização externa ocorrido após conclusão de diligência fiscal, lavrou em 03/02/2012 os AI de PIS (fls. 229/235), com crédito tributário total de R$ 123.402,65, incluindo contribuição, multa de ofício de 75% e juros de mora calculados até 31/01/2011, e COFINS (fls. 236/242), com crédito tributário total de R$ 759.401,08, incluindo contribuição, multa de ofício de 75% e juros de mora calculados até 31/01/2011, apontando como infração “a falta de adição da receita de variação cambial realizada em julho de 2007, no valor de R$ 9.038.767,62 às bases de cálculo do PIS e da COFINS”.
		 Conforme descrito no Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls. 243/251 as razões para o lançamento foram as seguintes:
		 i) que até junho de 2007 o sujeito passivo não ostentava a natureza jurídica de securitizadora de crédito, e como tal não se encaixava na definição de instituição financeira.
		 Em decorrência deste fato apurava o PIS e COFINS até então pelo regime não cumulativo, e como tal, em função da alíquota zero prevista na legislação aplicável, não recolhia as referidas contribuições sobre as receitas financeiras (variação cambial, por exemplo);
		 ii) a partir de julho de 2007, “quando houve a transformação para sociedade anônima, securitizadora de créditos financeiros, passou a apurar tais contribuições pelo regime cumulativo”, tendo, entretanto, deixado de “adicionar a variação cambial realizada em julho de 2007 à base de cálculo dos dois tributos”. A variação cambial decorreu de dois empréstimos firmados pela fiscalizada com empresa controladora com sede no exterior, os quais foram celebrados em 2006, quando ela ainda era uma sociedade limitada que se dedicava à aquisição e administração de créditos, porém não revestida da qualificação de sociedade securitizadora de créditos, na forma prescrita na Resolução BACEN nº 2.686/2000;
		 iii) na Ata da Assembléia Geral de Sócios de 15/05/2007, os sócios da fiscalizada, ambos “estrangeiros com sede nas Ilhas Cayman, decidiram transformar a sociedade em S.A. e alterar a denominação social de Betacred Aquisição e Administração de Créditos Ltda. para Betacred Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros”;
		 iv) a base de cálculo utilizada nos AI (R$ 9.038.767,62) foi obtida por planilha de realização da variação cambial dos empréstimos em moeda estrangeira repassada pelo sujeito passivo no decorrer da ação fiscal, e coincide com o valor submetido à tributação do IRPJ, mediante adição ao lucro real do período conforme atesta o LALUR anexado;
		 v) a legislação aplicável informada pela fiscalização foi a seguinte: 1) os artigos 2º, 3º, caput e parágrafo 8º, e 9º da Lei nº 9.718/1998 (que define o faturamento como base de cálculo do PIS e COFINS, assim entendido como a receita bruta, permite a dedução das despesas de captação de recursos na determinação das bases de cálculo do PIS e COFINS para as empresas que tenham por objeto a securitização de créditos e considera as variações cambiais positivas como receitas financeiras); 2) o artigo 30 da Medida Provisória nº 2.158/2001 (que determina a tributação da variação monetária dos direitos e obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, no momento da liquidação da correspondente operação, ou a critério do sujeito passivo, segundo o regime de competência); 3) o artigo 8º, inciso I, da Lei nº 10.637/2002 (que confirma a apuração do PIS no regime cumulativo para as pessoas jurídicas citadas nos parágrafos 6º, 8º e 9º, do artigo 3º da Lei nº 9.718/1998, entre elas as companhias securitizadoras de créditos); 4) o artigo 10, inciso I, da Lei nº 10.833/2003 (que confirma a apuração da COFINS no regime cumulativo para as pessoas jurídicas citadas nos parágrafos 6º, 8º e 9º, do artigo 3º da Lei nº 9.718/1998, entre elas as companhias securitizadoras de créditos);
		 DA IMPUGNAÇÃO 
		 Cientificado pessoalmente do AI em 03/02/2011, o sujeito passivo apresentou Impugnação (fls. 268/288) em 04/03/2011. As principais alegações da defesa são, em síntese e naquilo que interessa a esse julgamento, as seguintes:
		 i) em relação aos fatos confirma o relato da autoridade fiscal de que recebeu dois empréstimos contraídos com empresa integrante do seu grupo econômico(CREDIGY AMERICAS, LLC), sendo que em julho de 2007 efetuou um pagamento expressivo deste empréstimo, tendo apurado uma realização positiva da variação cambial no importe de R$ 9.038.767,62, considerados os dois contratos conjuntamente, face a desvalorização do dólar norte americano frente ao real experimentado no período, e também reconhece que a partir de julho/2007 estava sujeita ao regime cumulativo de incidência do PIS e COFINS, nos termos do art. 8º, inc. I, da Lei nº 10.687/2002 e do art. 10, inc. I, da Lei nº 10.833/2003, em função de sua transformação em companhia securitizadora;
		 ii) que não adicionou esta variação cambial nas apurações do PIS e COFINS pois considerou que os efeitos da variação cambial devem ser reconhecidos apenas nº momento da liquidação das operações contratadas em moeda estrangeira e, ainda, que são não operacionais as receitas decorrentes da variação cambial positiva”;
		 iii) sobre o caráter não operacional desta variação cambial, sustenta que a mesma não representa faturamento da pessoa jurídica, que foi equiparado pelo art. 3º, caput da Lei nº 9.718/98 à receita bruta, para fins de definição da base de cálculo das contribuições...
		 entendendo-se como receita bruta o produto da venda de bens e da prestação de serviços desempenhados pelo contribuinte”, e que “Esse foi o entendimento historicamente adotado pelo E.
		 Supremo Tribunal Federal em diversas oportunidades e, posteriormente reafirmado quando do julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084, em que se debatia a constitucionalidade do parágrafo 1º do mencionado art. 3º da Lei nº 9.718/98....que pretendia definir como receita bruta a “totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas;
		 iv) argumenta ainda que a receita de variação cambial tem natureza financeira, estando, pois, excluídas da acepção jurídica do conceito de faturamento e/ou receita bruta. Neste ponto assevera a defesa que mesmo que se considere correta a posição fazendária “segundo a qual a base de cálculo das mencionadas contribuições deve corresponder ao resultado da atividade operacional exercida pelo contribuinte (receita bruta operacional)....nem mesmo assim terá cabimento a autuação fiscal... Isso porque, no caso específico da Impugnante são não operacionais as receitas financeiras decorrentes da variação cambial incidente sobre o empréstimo contratado com empresa estrangeira”. Referido argumento do Impugnante se baseia no fato de que a receita controversa decorreu de uma operação passiva de que participou, e que a fatalidade imprevisível” da valorização do Real frente ao dólar norte-americano é que propiciou o surgimento destas receitas, e que também “não guardam qualquer relação com a sua atividade empresaria...afigura-se como uma forma de captação de recursos, que pode ser adotada por qualquer empresa que necessite de capital de giro para dar seguimento às suas atividades”, sendo assim, não decorreram de nenhum tipo de atividade - típica ou atípica – por ela desempenhada, tendo sido geradas apenas em razão de um fato imprevisível sobre o qual a Impugnante não exerce qualquer forma de influência ou controle”;
		 v) como reforço de sua tese argumenta que as sociedades securitizadoras não integram o Sistema Financeiro Nacional e também não são empresas equiparadas às instituições financeiras, “ficando fora de questão o caráter não operacional das receitas financeiras decorrentes da variação cambial experimentada pela Impugnante”;
		 vi) que caso os argumentos alinhavados até aqui não sejam acolhidos pelas autoridades julgadoras, defende que o AI deve ser anulado pois a fiscalização não observou o regime de reconhecimento das receitas decorrentes da atualização dos direitos e obrigações em moeda estrangeira previsto no art. 30 da Medida Provisória nº 2.158/2001, que estabeleceu como regra geral o reconhecimento da variação cambial pelo regime de caixa, com a opção do contribuinte adotar uniformemente o reconhecimento das receitas pelo regime de competência para a apuração dos quatro tributos mencionados na norma (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS). Esta deficiência da auditoria fiscal se deu “Primeiro porque presumiu indevidamente que a Impugnante teria optado pelo regime de reconhecimento da variação cambial por competência e segundo porque adotou critério híbrido para o tratamento da variação cambial”;
		 vii) informa que a própria RFB através da Instrução Normativa SRF nº 247/2002 e pelo “Perguntas e Respostas disponível em seu site (pergunta nº 26), elegeu o regime de caixa como regra para o cômputo das variações monetárias em função da taxa de câmbio para fins da apuração do PIS e COFINS, e que Nesse contexto, considerando que a norma impõe como regra o reconhecimento dos efeitos da variação cambial apenas no momento da liquidação das operações e que, no caso concreto, a Impugnante não tinha optado pelo regime excepcional do reconhecimento pelo regime de competência, é imperioso reconhecer que a d. fiscal autuante não poderia ter aplicado a sistemática da competência”, e portanto não estaria submetida à adição do valor da variação cambial apurada pelo regime de competência em julho de 2007 nas bases de cálculo do PIS e COFINS, antes da liquidação das operações de crédito assumidas em moeda estrangeira, sendo certo que em respeito à regra geral da norma de imposição adotou o mesmo regime de caixa para o IRPJ e CSLL, como estaria a comprovar a sua DIPJ2008, nos termos do preenchimento da “Linha 9 da Ficha 09A, sendo essa a indicação aplicável exclusivamente às empresas que adotam o regime de caixa para o reconhecimento da variação”;
		 viii) como argumento subsidiário de defesa, o Impugnante alega um suposto excesso de autuação, vez que a fiscalização “considerou os efeitos acumulados da variação cambial no período compreendido entre setembro de 2006 e julho de 2007, quando, na verdade, deveria ter levado em conta apenas os efeitos acumulados no mês de julho de 2007, quando as receitas de variação cambial passaram a se sujeitar à incidência do PIS e da COFINS”. Isto porque alega que antes de sua transformação em companhia securitizadora (doc.3), a Impugnante estava constituída sob a forma de sociedade limitada e, nessa condição, estava sujeita à tributação do PIS e COFINS sob o regime não cumulativo de incidência de tais contribuições (Leis nºs 10.634/02 (sic) e 10.833/03). Assim, por força do disposto no Decreto nº 5.164, de 30 de julho de 2004, antes de sua transformação em securitizadora, as receitas financeiras da Impugnante sujeitavam-se à alíquota zero”. Afirma que a própria auditora fiscal no TVF expressou que até junho/2007, por não ser instituição financeira e ser tributada pelo lucro real, o Impugnante estava submetido ao regime não cumulativo e que, acertadamente, não tributou as suas receitas financeiras (variação cambial, por exemplo). Entende assim o Impugnante que “o d. agente fiscal deveria ter calculado a variação cambial considerando a oscilação monetária apenas a partir do momento em que ocorreu a transformação da Impugnante em companhia securitizadora, ou seja, quando ocorreu a efetiva mudança do regime fiscal por ela adotado: de não cumulativo para cumulativo. Deveria, portanto, ter considerado apenas a variação cambial ocorrida no mês de julho de 2007”;
		 ix) ao final pede o cancelamento integral da autuação fiscal, ou se assim as autoridades julgadoras não considerarem, ao menos que a sua impugnação seja julgada parcialmente procedente, reconhecendo-se o excesso da autuação fiscal conforme deduziu em sua peça de defesa.
		 A decisão recorrida julgou improcedente a Impugnação, mantendo o crédito tributário, conforme ementa do Acórdão nº 16-91.217 - 8ª Turma da DRJ/SPO que apresentou o seguinte resultado:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Data do fato gerador: 31/07/2007 REGIME CUMULATIVO. RECEITA OPERACIONAL. VARIAÇÃO CAMBIAL ATIVA SOBRE EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO EM MOEDA ESTRANGEIRA. TRIBUTAÇÃO NO MOMENTO DA LIQUIDAÇÃO DA OPERAÇÃO. PAGAMENTO PARCIAL DE EMPRÉSTIMO EQUIVALE A LIQUIDAÇÃO PARCIAL DA OPERAÇÃO.
		 As variações monetárias ativas dos direitos de crédito e das obrigações da pessoa jurídica em moeda estrangeira possuem a natureza de receita operacional, mormente se tratando de companhia securitizadora que contraiu empréstimo em moeda estrangeira para aquisição de créditos financeiros que visava securitizar, e como regra geral são consideradas na determinação da base de cálculo das contribuições quando da liquidação da correspondente operação, assim também compreendidas as liquidações parciais.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS Data do fato gerador: 31/07/2007 REGIME CUMULATIVO. RECEITA OPERACIONAL. VARIAÇÃO CAMBIAL ATIVA SOBRE EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO EM MOEDA ESTRANGEIRA. TRIBUTAÇÃO NO MOMENTO DA LIQUIDAÇÃO DA OPERAÇÃO. PAGAMENTO PARCIAL DE EMPRÉSTIMO EQUIVALE A LIQUIDAÇÃO PARCIAL DA OPERAÇÃO.
		 As variações monetárias ativas dos direitos de crédito e das obrigações da pessoa jurídica em moeda estrangeira possuem a natureza de receita operacional, mormente se tratando de companhia securitizadora que contraiu empréstimo em moeda estrangeira para aquisição de créditos financeiros que visava securitizar, e como regra geral são consideradas na determinação da base de cálculo das contribuições quando da liquidação da correspondente operação, assim também compreendidas as liquidações parciais.
		 O Recurso Voluntário da Recorrente foi interposto de forma tempestiva, reproduzindo os argumentos apresentados em sede de impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Relator
		 O Recurso Voluntário foi apresentado tempestivamente, portanto dele conheço.
		 Do mérito
		 Da vinculação da receita com o objeto social da Recorrente.
		 No primeiro questionamento a Recorrente traz que sua operação é somente de securitizadora e que sua atividade consistia na aquisição de créditos financeiros, seu controle, cobrança e conversão em títulos mobiliários passíveis de negociação. Tal atividade em muito se assemelha à de factoring.
		 Em consolidação com tal informação traz que somente poderiam ser considerado faturamento a receita proveniente do deságio obtido na aquisição dos créditos, equivalente à diferença entre o valor de face do título e o respectivo custo de aquisição (valor pago).
		 E finalizando traz que as companhias securitizadoras não podem ser consideradas como instituições financeiras.
		 Entretanto esse não é o entendimento majoritário do CARF e das instâncias judiciais, entendendo que a decisão recorrida trouxe a correta decisão para os questionamentos da Recorrente utilizo os argumentos como se meu fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:.
		 Primeiramente o impugnante sustenta o caráter não operacional das receitas de variação cambial, e como tal, o seu não enquadramento no conceito de faturamento, que é equivalente ao conceito de receita bruta e é o ponto de partida para a apuração das bases de cálculo das exações em discussão, nos termos tanto da Lei nº 9.718/1998, como na Lei nº 10.637/2002 e na Lei nº 10.833/2003. Chega a afirmar que, mesmo que se aceite a posição defendida pela Administração Tributária Federal no sentido de que corresponde ao conceito de receita bruta toda receita decorrente do exercício das suas atividades operacionais, as receitas de variação cambial sobre os empréstimos não comporiam as bases de cálculo, pois são verdadeiramente não operacionais.
		 Não pode prosperar este argumento da defesa pois já encontra-se pacificado no âmbito administrativo que as receitas decorrentes do exercício das atividades econômicas do sujeito passivo são consideradas operacionais, e portanto, compõem a sua receita bruta que equivale ao seu faturamento nos termos da Lei nº 9.718/1998. Em relação às instituições financeiras e assemelhadas que apuram o PIS e COFINS pelo regime cumulativo prescrito na Lei nº 9.718/1998, como o caso da Impugnante a partir de julho de 2007, está assentado que consideram-se receitas operacionais as oriundas dos serviços financeiros prestados (serviços remunerados por tarifas e atividades de intermediação financeira). Tal posição decorre da vinculação da RFB, apontada pelo item I, nº 1 do Anexo à Nota PGFN/CRJ nº 1.114/2012, à decisão do STF no RE 585.235, transitada em julgado em 12/12/2008, de relatoria do Ministro Cezar Peluso, cujos efeitos foram afetados como de repercussão geral nos termos do art. 543-B do CPC/1973. Nesta toada apenas as receitas tidas como não operacionais é que estariam fora do alcance da tributação pelo PIS e COFINS.
		 Desta forma resta apenas a discussão sobre a natureza da receita de variação cambial no caso concreto, se é operacional ou não operacional.
		 O impugnante é uma sociedade securitizadora de créditos financeiros cujo objeto social está previsto no caput do artigo 2º do seu estatuto social, como abaixo reproduzido:
		 No caso presente, para a aquisição dos créditos financeiros de duas instituições financeiras nacionais, constante do Termo de Cessão anexado às fls. 53/54, o impugnante valeu-se dos recursos obtidos com os empréstimos já citados. Assim, não podem pairar dúvidas que os recursos recebidos com os empréstimos foram aplicados estritamente na consecução do seu objeto social, qual seja, na aquisição dos créditos financeiros que serão futuramente recebidos e/ou cobrados e gerarão receita para o sujeito passivo. Neste diapasão, revela-se inconteste que as receitas e/ou despesas derivadas da variação cambial destes empréstimos são de natureza operacional, e como tal devem ser registradas contabilmente e tratadas fiscalmente.
		 Além do estatuto social conferir a natureza operacional para a variação cambial dos empréstimos, a legislação tributária também não deixa margem de dúvida quanto a esta classificação. Neste sentido o caput do art. 277 do Decreto nº 3.000/1999 (RIR/99)confirma que são operacionais os resultados decorrentes das atividades principais ou acessórias que constituam objeto da pessoa jurídica, como abaixo reproduzido:
		 CAPÍTULO V LUCRO OPERACIONAL 
		 Seção I Disposições Gerais 
		 Art.277.Será classificado como lucro operacional o resultado das atividades, principais ou acessórias, que constituam objeto da pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 11).
		 Ainda dentro do capítulo V do RIR/99 que cuida do Lucro Operacional, as contrapartidas das variações monetárias em função da oscilação da taxa de câmbio são tratadas como receitas e/ou despesas financeiras de natureza operacional. Abaixo a transcrição dos artigos correspondentes:
		 Seção IV Outros Resultados Operacionais 
		 Subseção I Receitas e Despesas Financeiras 
		 Subseção II Variações Monetárias Variações Ativas 
		 Art.375. Na determinação do lucro operacional deverão ser incluídas, de acordo com o regime de competência, as contrapartidas das variações monetárias, em função da taxa de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis, por disposição legal ou contratual, dos direitos de crédito do contribuinte, assim como os ganhos cambiais e monetários realizados no pagamento de obrigações (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 18, Lei nº 9.249, de 1995, art. 8º).
		 Parágrafo único. As variações monetárias de que trata este artigo serão consideradas, para efeito da legislação do imposto, como receitas ou despesas financeiras, conforme o caso (Lei nº 9.718, de 1998, art. 9º).
		 Variações Passivas Art.377. Na determinação do lucro operacional poderão ser deduzidas as contrapartidas de variações monetárias de obrigações e perdas cambiais e monetárias na realização de créditos, observado o disposto no parágrafo único do art. 375 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 18, parágrafo único, Lei nº 9.249, de 1995, art. 8º).
		 Variações Cambiais Ativas e Passivas Art.378. Compreendem-se nas disposições dos arts. 375 e 377as variações monetárias apuradas mediante:
		 III - atualização dos créditos ou obrigações em moeda estrangeira, registrada em qualquer data e determinada no encerramento do período de apuração em função da taxa vigente.
		 Nos termos da legislação tributária os resultados não operacionais decorrem basicamente da baixa de bens do ativo permanente, quer por alienação, quer por outros motivos. Assim encontra-se no anexo I da IN SRF 247/2002 (que dispõe sobre as contribuições para o PIS/PASEP e COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado em geral), que não há qualquer tipo de receita financeira com previsão de exclusão a título de receita não operacional, e também no art. 418 do RIR/99, que abaixo transcrevo:
		 CAPÍTULO VII RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS 
		 Seção I Ganhos e Perdas de Capital 
		 Subseção I Disposições Gerais 
		 Art.418. Serão classificados como ganhos ou perdas de capital, e computados na determinação do lucro real, os resultados na alienação, na desapropriação, na baixa por perecimento, extinção, desgaste, obsolescência ou exaustão, ou na liquidação de bens do ativo permanente (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 31).
		 §1º Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou perda de capital terá por base o valor contábil do bem, assim entendido o que estiver registrado na escrituração do contribuinte e diminuído, se for o caso, da depreciação, amortização ou exaustão acumulada (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 31, § 1º).
		 §2º O saldo das quotas de depreciação acelerada incentivada, registradas nº LALUR, será adicionado ao lucro líquido do período de apuração em que ocorrer a baixa.
		 Inclusive a própria formatação da DIPJ que serviu de alegação do impugnante em parte da sua defesa, em nada favorece a sua tese de que a variação cambial ostenta natureza de não operacional, ao contrário, a desmente categoricamente. Senão vejamos a reprodução da ficha 06 A da DIPJ (demonstração do resultado – PJ em geral) referente ao ano calendário 2007 (fls. 4/30) que demonstra que as variações cambiais (ativas linha 18 e passivas linha 31) fazem parte do lucro operacional:
		 Persistindo na defesa do caráter não operacional da receita de variação cambial, o impugnante também alegou que ela decorreu de um movimento atípico e imprevisível da oscilação da taxa de câmbio, num período em que o Real se valorizou em relação ao Dólar dos Estados Unidos. Todavia este argumento não pode ser levado em consideração pois, se o movimento percebido no câmbio gerou uma receita tributável de variação cambial para todos os tributos envolvidos (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS), um eventual movimento em sentido contrário, isto é, a valorização do Dólar dos Estados Unidos frente ao Real, produziria despesa dedutível de variação cambial, também para os quatro tributos mencionados. Desta forma, sendo a taxa de câmbio flutuante em nosso país, o seu comportamento tanto pode ocasionar variação cambial ativa ou passiva em caso de empréstimo contraído em moeda estrangeira pelos contribuintes brasileiros, devendo se aplicar a legislação tributária para cada uma destas situações possíveis, ou seja, incluir nas respectivas bases de cálculo quando ocorrer a receita de variação cambial e deduzir das bases de cálculo quando se verificar a despesa de variação cambial.
		 É de se destacar que, especificamente em relação à apuração da base de cálculo do PIS e COFINS, o parágrafo 8º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/1998 é expresso ao admitir que podem ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas pelas empresas que exploram a securitização de créditos, que seria o caso de eventual variação cambial passiva dos empréstimos contraídos se a oscilação da taxa de câmbio assim o determinasse. Segue a transcrição desta norma de regência:
		 Art. 3ºO faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977.(Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)§8ºNa determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)II-financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário Nacional.
		 (Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
		 III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 Em função do acima exposto, conclui-se que a receita de variação cambial ativa derivada dos dois contratos de empréstimo em moeda estrangeira celebrados pelo sujeito passivo possui a natureza de receita operacional e deve compor as bases de cálculo do PIS e da COFINS.
		 Por entender que apesar de existir a discussão sobre a atividade da empresa, entendo que a atividade exercida pela Recorrente e a receita auferida pela variação cambial estão diretamente ligadas, pois somente com os valores dos empréstimos que foram dados seguimentos a operação da empresa.
		 Da cobrança pelo regime caixa
		 A Recorrente apresenta em sua argumentação que o resultado dessas operações deveria ser reconhecido apenas quando da liquidação das correspondentes operações, o que ocorreu apenas em agosto de 2007 e que o entendimento da fiscalização e da DRJ que consideraram que a amortização de parte do empréstimo em julho de 2007 equivaleria à liquidação parcial da operação não poderia prosperar.
		 Contudo a argumentação trazida é a mesma já trazida em sua impugnação, e por entender que a decisão recorrida trouxe a melhor resolução para o presente caso, trago a argumentação como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:.
		 Vejamos como a tributação das variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte em função da taxa de câmbio encontra-se positivada no art. 30 da MP nº 2.158:
		 Art.30. A partir de 1º de janeiro de 2000, as variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de determinação da base de cálculo do imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, bem assim da determinação do lucro da exploração, quando da liquidação da correspondente operação.
		 §1º À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias poderão ser consideradas na determinação da base de cálculo de todos os tributos e contribuições referidos no caput deste artigo, segundo o regime de competência.
		 § 2ºA opção prevista no § 1º aplicar-se-á a todo o ano-calendário.
		 § 3ºNo caso de alteração do critério de reconhecimento das variações monetárias, em anos-calendário subseqüentes, para efeito de determinação da base de cálculo dos tributos e das contribuições, serão observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal.
		 Percebe-se que a regra geral para a tributação da receita ou dedução fiscal da despesa de variação cambial é mesmo o regime de caixa, assim entendido o seu reconhecimento fiscal no momento da liquidação da correspondente operação, havendo como opção, a ser escolhida exclusivamente pelo contribuinte, a adoção do regime de competência para o reconhecimento destas variações monetárias para fins fiscais, sendo certo que, qualquer que seja o regime adotado, ele deverá ser uniforme na apuração de todas as bases de cálculo dos tributos citados (IRPJ/CSLL/PIS/COFINS).
		 Neste ponto o impugnante afirma que seguiu a regra de reconhecimento dos efeitos da variação cambial pelo regime de caixa, tal como o fez também nas apurações do IRPJ e CSLL, sendo que a fiscalização teria efetuado o lançamento com base no regime de competência.
		 Absolutamente não procede esta afirmação, ao menos no que respeita ao procedimento da fiscalização. A verdade é que tanto o sujeito passivo, como o próprio mesmo admite, quanto a autoridade fiscal, como fartamente exposto no TVF, adotaram o regime de caixa para a tributação da variação cambial ativa tratada neste processo. Assim é que a receita de variação cambial, no valor de R$ 9.038.767,62 realizada em Jul/2007, foi demonstrada pelo fiscalizado em resposta a intimação durante a diligência fiscal que antecedeu o lançamento, através de planilha juntada às fls. 60/63. Nota-se que este valor foi igualmente adicionado na determinação do lucro real, conforme se verifica na cópia do Lalur de fls. 34/35, da DIPJ às fls. 4/30 e do documento anexado juntamente com a impugnação às fls. 342/343, sendo que o valor anual adicionado a este título na DIPJ foi de R$ 9.638.556,90, composto por R$ 599.789,28 acumulado até Jun/2007, e R$ 9.038.767,62 referente à realização em julho de 2007.
		 Também não tem fundamento a alegação do impugnante de que as receitas de variação cambial dos empréstimos apenas poderiam ser tributadas no encerramento dos contratos. A legislação de regência realmente cita a liquidação das operações como momento do reconhecimento fiscal dos efeitos da variação cambial, todavia este momento deve ser entendido tanto como o de liquidação total, como o de liquidações parciais da operação, sendo que no caso concreto, conforme comprovam os documentos anexados aos autos, efetivamente houve um grande pagamento/amortização dos dois contratos de empréstimo no mês de julho de 2007, aliás dito também pela própria defesa na Impugnação, o que torna o fato incontroverso.
		 Esta hipótese defendida pelo impugnante da consideração apenas do momento da liquidação total para fins de tributação fere a lógica mais comezinha de tributação, na medida em que uma pessoa jurídica brasileira que tivesse direitos de crédito em moeda estrangeira, ou mesmo contraísse um empréstimo num período em que o Real se valorizasse perante o Dólar dos Estados Unidos, poderia deixar de tributar uma eventual receita de variação cambial “ad aeternum”, bastando que mantivesse em aberto no seu ativo ou passivo, conforme a situação, um pequeno montante dos valores sujeitos à atualização pela taxa de câmbio. Tal panorama, possível no campo da realidade dos fatos, é suficiente para demonstrar a total inaplicabilidade da tese defendida na impugnação.
		 Por último, o impugnante pede subsidiariamente que ao menos uma parcela do lançamento seja cancelado, pelo que chamou de excesso de autuação, defendendo que a autoridade fiscal deveria ter considerado realizada apenas a variação cambial dos empréstimos cuja competência fosse julho de 2007. Em outras palavras o impugnante entende que, caso a autuação persista, apenas a oscilação experimentada pelo Dólar dos Estados Unidos de 30/06/2007 a 31/07/2007 deveria ser tributada pelo PIS e COFINS no período de apuração JUL/2007, uma vez que anteriormente a este período (até JUN/2007) estava submetido ao regime não cumulativo das contribuições, em que as receitas financeiras estavam submetidas à alíquota zero, desde a apuração de agosto de 2004 (Decreto nº 5.164/2004).
		 Com efeito não há nas normas que disciplinam as apurações do PIS e COFINS qualquer previsão no sentido que a partir do ingresso do sujeito passivo no regime cumulativo, vindo ele do regime não cumulativo, a realização das suas receitas financeiras derivadas de variação da taxa de câmbio sejam calculadas apenas a partir do mês em que ingressou no novo regime. Esta ausência de norma tributária específica já bastaria para afastar este pedido subsidiário do impugnante. Mas há mais.
		 Como fartamente demonstrado acima, é fato incontroverso que o impugnante, para fins de determinação das bases de cálculo do IRPJ e CSLL e anteriormente a julho de 2007, reconhecia a receita de variação cambial relativa aos dois contratos de empréstimo pelo regime de caixa, ou seja, no momento das liquidações parciais destes empréstimos. Sobre o assunto o art. 30 da MP nº 2.158 (acima reproduzido), bem como o art. 13 da IN SRF nº 247/2002, são expressos ao estabelecer que qualquer um dos regimes possíveis de tributação das variações monetárias decorrentes da taxa de câmbio (caixa ou competência) deverá ser adotado uniformemente pela PJ para todos os tributos envolvidos.
		 Sendo assim, a adoção pelo impugnante do regime de caixa para a tributação do IRPJ e CSLL ao longo de todo o ano de 2007, e também em 2006, como revela o preenchimento da ficha 09 A da sua DIPJ correspondente, implica na aplicação do mesmo critério para a apuração do PIS e COFINS, que por sua vez significa a tributação da receita de variação cambial no momento da liquidação das operações, ainda que parciais, e que no caso concreto dos autos se deu em julho de 2007.
		 Da conclusão
		 Diante do exposto voto por conhecer do Recurso Voluntário, para no mérito negar provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow
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da correspondente operacdo, assim também compreendidas as liquidacdes
parciais.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow — Relator

Assinado Digitalmente

Helcio Lafeta Reis — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Barbara Cristina de Oliveira
Pialarissi, Fabiana Francisco, Flavia Sales Campos Vale, Marcelo Enk de Aguiar, Rodrigo Pinheiro
Lucas Ristow, Helcio Lafeta Reis (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra decisdao preferida pela DRJ que
julgou improcedente a Impugnacao, mantendo o crédito tributario.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatdrio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

Trata-se de impugnac¢do apresentada pelo sujeito passivo em face de autos de
infragdo (Al) da contribuicdo para o Programa de Integragdo Social (PIS) e para a
Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), lavrados pela
autoridade fiscal e relacionado a infragdo apurada em Jul/2007.

DO LANGAMENTO DE OFiCIO

A autoridade fiscal, em procedimento de fiscalizacdo externa ocorrido apds
conclusdo de diligéncia fiscal, lavrou em 03/02/2012 os Al de PIS (fls. 229/235),
com crédito tributario total de RS 123.402,65, incluindo contribui¢do, multa de
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oficio de 75% e juros de mora calculados até 31/01/2011, e COFINS (fls. 236/242),
com crédito tributario total de RS 759.401,08, incluindo contribui¢do, multa de
oficio de 75% e juros de mora calculados até 31/01/2011, apontando como
infracdo “a falta de adicdo da receita de variagdo cambial realizada em julho de
2007, no valor de RS 9.038.767,62 as bases de cdlculo do PIS e da COFINS”.

Conforme descrito no Termo de Verificacdo Fiscal (TVF) de fls. 243/251 as razdes
para o lancamento foram as seguintes:

i) que até junho de 2007 o sujeito passivo ndo ostentava a natureza juridica de
securitizadora de crédito, e como tal ndo se encaixava na definicdao de instituicao
financeira.

Em decorréncia deste fato apurava o PIS e COFINS até entdo pelo regime nao
cumulativo, e como tal, em funcdo da aliquota zero prevista na legislacdo
aplicavel, ndo recolhia as referidas contribuicdes sobre as receitas financeiras
(variacdo cambial, por exemplo);

ii) a partir de julho de 2007, “quando houve a transformacgdo para sociedade
anbnima, securitizadora de créditos financeiros, passou a apurar tais
contribuicdes pelo regime cumulativo”, tendo, entretanto, deixado de “adicionar
a variagao cambial realizada em julho de 2007 a base de calculo dos dois
tributos”. A variagdo cambial decorreu de dois empréstimos firmados pela
fiscalizada com empresa controladora com sede no exterior, os quais foram
celebrados em 2006, quando ela ainda era uma sociedade limitada que se
dedicava a aquisicdo e administracdo de créditos, porém ndo revestida da
qualificagdo de sociedade securitizadora de créditos, na forma prescrita na
Resolug¢do BACEN n2 2.686/2000;
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iii) na Ata da Assembléia Geral de Sdocios de 15/05/2007, os sdcios da fiscalizada,
ambos “estrangeiros com sede nas llhas Cayman, decidiram transformar a
sociedade em S.A. e alterar a denominagdo social de Betacred Aquisi¢do e
Administracdo de Créditos Ltda. para Betacred Cia. Securitizadora de Créditos
Financeiros”;

iv) a base de célculo utilizada nos Al (RS 9.038.767,62) foi obtida por planilha de
realizacdo da variacdo cambial dos empréstimos em moeda estrangeira repassada
pelo sujeito passivo no decorrer da agdo fiscal, e coincide com o valor submetido
a tributacdo do IRPJ, mediante adicdo ao lucro real do periodo conforme atesta o
LALUR anexado;

v) a legislagdo aplicavel informada pela fiscalizagdo foi a seguinte: 1) os artigos 29,
39, caput e paragrafo 89, e 92 da Lei n2 9.718/1998 (que define o faturamento
como base de calculo do PIS e COFINS, assim entendido como a receita bruta,
permite a deducdo das despesas de captacdo de recursos na determinagdo das
bases de calculo do PIS e COFINS para as empresas que tenham por objeto a
securitizacdo de créditos e considera as variacbes cambiais positivas como
receitas financeiras); 2) o artigo 30 da Medida Provisdria n2 2.158/2001 (que
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determina a tributacdo da variagdo monetaria dos direitos e obrigacées do
contribuinte, em funcdo da taxa de cambio, no momento da liquidagdo da
correspondente operacdo, ou a critério do sujeito passivo, segundo o regime de
competéncia); 3) o artigo 89, inciso I, da Lei n? 10.637/2002 (que confirma a
apuracdo do PIS no regime cumulativo para as pessoas juridicas citadas nos
paragrafos 62, 82 e 99 do artigo 32 da Lei n? 9.718/1998, entre elas as
companhias securitizadoras de créditos); 4) o artigo 10, inciso |, da Lei n2
10.833/2003 (que confirma a apuragdo da COFINS no regime cumulativo para as
pessoas juridicas citadas nos paragrafos 62, 82 e 99, do artigo 32 da Lei n?
9.718/1998, entre elas as companhias securitizadoras de créditos);

DA IMPUGNACAO

Cientificado pessoalmente do Al em 03/02/2011, o sujeito passivo apresentou
Impugnacdo (fls. 268/288) em 04/03/2011. As principais alegaces da defesa sdo,
em sintese e naquilo que interessa a esse julgamento, as seguintes:

i) em relacdo aos fatos confirma o relato da autoridade fiscal de que recebeu dois
empréstimos contraidos com empresa integrante do seu  grupo
econdmico("CREDIGY AMERICAS, LLC"), sendo que em julho de 2007 efetuou um
pagamento expressivo deste empréstimo, tendo apurado uma realizagdo positiva
da variacdo cambial no importe de RS 9.038.767,62, considerados os dois
contratos conjuntamente, face a desvalorizacdo do ddlar norte americano frente
ao real experimentado no periodo, e também reconhece que a partir de
julho/2007 estava sujeita ao regime cumulativo de incidéncia do PIS e COFINS, nos
termos do art. 89, inc. |, da Lei n? 10.687/2002 e do art. 10, inc. |, da Lei n®
10.833/2003, em fungdo de sua transformacdo em companhia securitizadora;

ii) que ndo adicionou esta variacdo cambial nas apurac¢des do PIS e COFINS pois
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considerou "que os efeitos da variagdo cambial devem ser reconhecidos apenas
n2 momento da liquida¢do das operagdes contratadas em moeda estrangeira e,
ainda, que sdo ndo operacionais as receitas decorrentes da variacdo cambial
positiva”;

iii) sobre o cardter ndo operacional desta variagdo cambial, sustenta que a mesma
nao representa faturamento da pessoa juridica, "que foi equiparado pelo art. 39,
caput da Lei n2 9.718/98 a receita bruta, para fins de definicdo da base de calculo
das contribuigdes...

entendendo-se como receita bruta o produto da venda de bens e da prestacao de
servicos desempenhados pelo contribuinte”, e que “Esse foi o entendimento
historicamente adotado pelo E.

Supremo Tribunal Federal em diversas oportunidades e, posteriormente
reafirmado quando do julgamento dos Recursos Extraordinarios n2 357.950,
390.840, 358.273 e 346.084, em que se debatia a constitucionalidade do
paragrafo 12 do mencionado art. 32 da Lei n2 9.718/98....que pretendia definir
como receita bruta a “totalidade das receitas auferidas pela pessoa juridica, sendo
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irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificacdo contabil adotada

para as receitas"";

iv) argumenta ainda que a receita de variagdo cambial "tem natureza financeira,
estando, pois, excluidas da acepgdo juridica do conceito de faturamento e/ou
receita bruta". Neste ponto assevera a defesa que mesmo que se considere
correta a posicdo fazendaria “segundo a qual a base de cdlculo das mencionadas
contribuicGes deve corresponder ao resultado da atividade operacional exercida
pelo contribuinte (receita bruta operacional)....nem mesmo assim tera cabimento
a autuacdo fiscal... Isso porque, no caso especifico da Impugnante sao ndo
operacionais as receitas financeiras decorrentes da variacdo cambial incidente
sobre o empréstimo contratado com empresa estrangeira”. Referido argumento
do Impugnante se baseia no fato de que a receita controversa decorreu de uma
operacdo passiva de que participou, e que a "fatalidade imprevisivel” da
valorizacdo do Real frente ao ddlar norte-americano é que propiciou o surgimento
destas receitas, e que também “ndo guardam qualquer relacdo com a sua
atividade empresaria...afigura-se como uma forma de captacdo de recursos, que
pode ser adotada por qualquer empresa que necessite de capital de giro para dar
seguimento as suas atividades”, sendo assim, "ndo decorreram de nenhum tipo
de atividade - tipica ou atipica — por ela desempenhada, tendo sido geradas
apenas em razao de um fato imprevisivel sobre o qual a Impugnante ndo exerce
qgualquer forma de influéncia ou controle”;

v) como reforco de sua tese argumenta que as sociedades securitizadoras nao
integram o Sistema Financeiro Nacional e também ndo sdo empresas equiparadas
as institui¢des financeiras, “ficando fora de questdo o carater ndo operacional das
receitas financeiras decorrentes da variacdo cambial experimentada pela
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Impugnante”;

vi) que caso os argumentos alinhavados até aqui ndo sejam acolhidos pelas
autoridades julgadoras, defende que o Al deve ser anulado pois a fiscalizagdo ndo
observou o regime de reconhecimento das receitas decorrentes da atualizagdo
dos direitos e obrigacdes em moeda estrangeira previsto no art. 30 da Medida
Provisdria n2 2.158/2001, que estabeleceu como regra geral o reconhecimento da
variacdo cambial pelo regime de caixa, com a opg¢do do contribuinte adotar
uniformemente o reconhecimento das receitas pelo regime de competéncia para
a apuracdo dos quatro tributos mencionados na norma (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS).
Esta deficiéncia da auditoria fiscal se deu “Primeiro porque presumiu
indevidamente que a Impugnante teria optado pelo regime de reconhecimento da
variacdo cambial por competéncia e segundo porque adotou critério hibrido para
o tratamento da variagao cambial”;

vii) informa que a prépria RFB através da Instrucdo Normativa SRF n2 247/2002 e
pelo “Perguntas e Respostas" disponivel em seu site (pergunta n2 26), elegeu o
regime de caixa como regra para o cOmputo das variagdes monetarias em fungao
da taxa de cambio para fins da apuracdo do PIS e COFINS, e que "Nesse contexto,
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considerando que a norma imp&e como regra o reconhecimento dos efeitos da
variacdo cambial apenas no momento da liquidacdo das operacGes e que, no caso
concreto, a Impugnante ndo tinha optado pelo regime excepcional do
reconhecimento pelo regime de competéncia, é imperioso reconhecer que a d.
fiscal autuante ndo poderia ter aplicado a sistemdtica da competéncia”, e
portanto nao estaria submetida a adicdao do valor da variagdo cambial apurada
pelo regime de competéncia em julho de 2007 nas bases de calculo do PIS e
COFINS, "antes da liquidacdo das operagbes de crédito assumidas em moeda
estrangeira”, sendo certo que em respeito a regra geral da norma de imposicao
adotou o mesmo regime de caixa para o IRPJ e CSLL, como estaria a comprovar a
sua DIPJ2008, nos termos do preenchimento da “Linha 9 da Ficha 09A, sendo essa
a indicacao aplicavel exclusivamente as empresas que adotam o regime de caixa
para o reconhecimento da varia¢do”;

viii) como argumento subsididrio de defesa, o Impugnante alega um suposto
excesso de autuacado, vez que a fiscalizacdo “considerou os efeitos acumulados da
variacdo cambial no periodo compreendido entre setembro de 2006 e julho de
2007, quando, na verdade, deveria ter levado em conta apenas os efeitos
acumulados no més de julho de 2007, quando as receitas de variacdo cambial
passaram a se sujeitar a incidéncia do PIS e da COFINS”. Isto porque alega que
"antes de sua transformagdo em companhia securitizadora (doc.3), a Impugnante
estava constituida sob a forma de sociedade limitada e, nessa condicdo, estava
sujeita a tributacdo do PIS e COFINS sob o regime ndo cumulativo de incidéncia de
tais contribuicdes (Leis n% 10.634/02 (sic) e 10.833/03). Assim, por forca do
disposto no Decreto n2 5.164, de 30 de julho de 2004, antes de sua transformagao
em securitizadora, as receitas financeiras da Impugnante sujeitavam-se a aliquota
zero”. Afirma que a propria auditora fiscal no TVF expressou que até junho/2007,
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por ndo ser instituicdao financeira e ser tributada pelo lucro real, o Impugnante
estava submetido ao regime ndo cumulativo e que, acertadamente, nao tributou
as suas receitas financeiras (variagdo cambial, por exemplo). Entende assim o
Impugnante que “o d. agente fiscal deveria ter calculado a variacdo cambial
considerando a oscilagdo monetaria apenas a partir do momento em que ocorreu
a transformagdo da Impugnante em companhia securitizadora, ou seja, quando
ocorreu a efetiva mudanca do regime fiscal por ela adotado: de ndo cumulativo
para cumulativo. Deveria, portanto, ter considerado apenas a variacdo cambial
ocorrida no més de julho de 2007”;

ix) ao final pede o cancelamento integral da autuacdo fiscal, ou se assim as
autoridades julgadoras ndao considerarem, ao menos que a sua impugnacao seja
julgada parcialmente procedente, reconhecendo-se o excesso da autuagao fiscal
conforme deduziu em sua peca de defesa.

A decisdo recorrida julgou improcedente a Impugnacdo, mantendo o crédito
tributdrio, conforme ementa do Acérddo n? 16-91.217 - 82 Turma da DRJ/SPO que apresentou o
seguinte resultado:
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ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP Data do fato gerador: 31/07/2007
REGIME CUMULATIVO. RECEITA OPERACIONAL. VARIAGAO CAMBIAL ATIVA SOBRE
EMPRESTIMO CONTRAIDO EM MOEDA ESTRANGEIRA. TRIBUTAGAO NO
MOMENTO DA LIQUIDAGAO DA OPERACAO. PAGAMENTO PARCIAL DE
EMPRESTIMO EQUIVALE A LIQUIDAGAO PARCIAL DA OPERAGAO.

As variacOes monetarias ativas dos direitos de crédito e das obrigacdes da pessoa
juridica em moeda estrangeira possuem a natureza de receita operacional,
mormente se tratando de companhia securitizadora que contraiu empréstimo em
moeda estrangeira para aquisicao de créditos financeiros que visava securitizar, e
como regra geral sdo consideradas na determinacdo da base de cdlculo das
contribuicdes quando da liquidacdao da correspondente operacdo, assim também
compreendidas as liquidacbes parciais.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS Data do fato gerador: 31/07/2007 REGIME CUMULATIVO. RECEITA
OPERACIONAL. VARIACAO CAMBIAL ATIVA SOBRE EMPRESTIMO CONTRAIDO EM
MOEDA ESTRANGEIRA. TRIBUTACAO NO MOMENTO DA LIQUIDACAO DA
OPERACAO. PAGAMENTO PARCIAL DE EMPRESTIMO EQUIVALE A LIQUIDACAO
PARCIAL DA OPERACAO.

As variagGes monetdrias ativas dos direitos de crédito e das obrigacGes da pessoa
juridica em moeda estrangeira possuem a natureza de receita operacional,
mormente se tratando de companhia securitizadora que contraiu empréstimo em
moeda estrangeira para aquisicdo de créditos financeiros que visava securitizar, e
como regra geral sdo consideradas na determinagdao da base de cdlculo das
contribui¢cdes quando da liquidagdo da correspondente operagdo, assim também
compreendidas as liquidagdes parciais.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

O Recurso Voluntario da Recorrente foi interposto de forma tempestiva,
reproduzindo os argumentos apresentados em sede de impugnacao.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Relator

O Recurso Voluntdrio foi apresentado tempestivamente, portanto dele conheco.
Do mérito

Da vinculagdo da receita com o objeto social da Recorrente.

No primeiro questionamento a Recorrente traz que sua operagdo é somente de
securitizadora e que sua atividade consistia na aquisicdo de créditos financeiros, seu controle,
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cobranca e conversdo em titulos mobiliarios passiveis de negociacdo. Tal atividade em muito se
assemelha a de factoring.

Em consolidacdo com tal informacdo traz que somente poderiam ser considerado
faturamento a receita proveniente do desagio obtido na aquisicdo dos créditos, equivalente a
diferenga entre o valor de face do titulo e o respectivo custo de aquisi¢ao (valor pago).

E finalizando traz que as companhias securitizadoras ndo podem ser consideradas
como instituicdes financeiras.

Entretanto esse ndo é o entendimento majoritdrio do CARF e das instancias
judiciais, entendendo que a decisdo recorrida trouxe a correta decisdao para os questionamentos
da Recorrente utilizo os argumentos como se meu fosse, nos termos do §12° do art. 114 do
RICAREF, in verbis:.

Primeiramente o impugnante sustenta o carater ndo operacional das receitas de
variacdo cambial, e como tal, o seu ndo enquadramento no conceito de
faturamento, que é equivalente ao conceito de receita bruta e é o ponto de
partida para a apuracdo das bases de calculo das exagGes em discussdo, nos
termos tanto da Lei n2 9.718/1998, como na Lei n? 10.637/2002 e na Lei n2
10.833/2003. Chega a afirmar que, mesmo que se aceite a posicdo defendida pela
Administracdo Tributdria Federal no sentido de que corresponde ao conceito de
receita bruta toda receita decorrente do exercicio das suas atividades
operacionais, as receitas de variacdo cambial sobre os empréstimos ndo
comporiam as bases de calculo, pois sdo verdadeiramente ndo operacionais.

Ndo pode prosperar este argumento da defesa pois ja encontra-se pacificado no
ambito administrativo que as receitas decorrentes do exercicio das atividades
econdmicas do sujeito passivo sdo consideradas operacionais, e portanto,
compdem a sua receita bruta que equivale ao seu faturamento nos termos da Lei
n? 9.718/1998. Em relagdo as institui¢bes financeiras e assemelhadas que apuram
o PIS e COFINS pelo regime cumulativo prescrito na Lei n? 9.718/1998, como o
caso da Impugnante a partir de julho de 2007, esta assentado que consideram-se
receitas operacionais as oriundas dos servicos financeiros prestados (servicos
remunerados por tarifas e atividades de intermediacdo financeira). Tal posicdo
decorre da vinculagdo da RFB, apontada pelo item |, n2 1 do Anexo a Nota
PGFN/CRJ n2 1.114/2012, a decisdo do STF no RE 585.235, transitada em julgado
em 12/12/2008, de relatoria do Ministro Cezar Peluso, cujos efeitos foram
afetados como de repercussdo geral nos termos do art. 543-B do CPC/1973. Nesta
toada apenas as receitas tidas como ndo operacionais é que estariam fora do
alcance da tributacao pelo PIS e COFINS.

Desta forma resta apenas a discussdao sobre a natureza da receita de variagao
cambial no caso concreto, se é operacional ou ndo operacional.
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O impugnante é uma sociedade securitizadora de créditos financeiros cujo objeto
social esta previsto no caput do artigo 22 do seu estatuto social, como abaixo
reproduzido:

No caso presente, para a aquisicdo dos créditos financeiros de duas instituicGes
financeiras nacionais, constante do Termo de Cessdo anexado as fls. 53/54, o
impugnante valeu-se dos recursos obtidos com os empréstimos ja citados. Assim,
ndo podem pairar dividas que os recursos recebidos com os empréstimos foram
aplicados estritamente na consecugao do seu objeto social, qual seja, na aquisi¢ao
dos créditos financeiros que serdo futuramente recebidos e/ou cobrados e
gerardo receita para o sujeito passivo. Neste diapasdo, revela-se inconteste que as
receitas e/ou despesas derivadas da variacdo cambial destes empréstimos sdo de
natureza operacional, e como tal devem ser registradas contabilmente e tratadas
fiscalmente.

Além do estatuto social conferir a natureza operacional para a variacdo cambial
dos empréstimos, a legislacdo tributdria também ndo deixa margem de duvida
guanto a esta classificacdo. Neste sentido o caput do art. 277 do Decreto n2
3.000/1999 (RIR/99)confirma que sdo operacionais os resultados decorrentes das
atividades principais ou acessérias que constituam objeto da pessoa juridica,
como abaixo reproduzido:

CAPITULO V LUCRO OPERACIONAL
Secdo | Disposi¢cOes Gerais

Art.277.Serd classificado como lucro operacional o resultado das atividades,
principais ou acessorias, que constituam objeto da pessoa juridica (Decreto-Lei n?
1.598, de 1977, art. 11).
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Ainda dentro do capitulo V do RIR/99 que cuida do Lucro Operacional, as
contrapartidas das variagdes monetarias em fungdo da oscilagdo da taxa de
cdmbio sdo tratadas como receitas e/ou despesas financeiras de natureza
operacional. Abaixo a transcricdo dos artigos correspondentes:

Secdo IV Outros Resultados Operacionais
Subsecdo | Receitas e Despesas Financeiras
Subsecdo Il Variagbes Monetdrias Variagdes Ativas

Art.375. Na determinag¢do do lucro operacional deverao ser incluidas, de acordo
com o regime de competéncia, as contrapartidas das variagdes monetarias, em
funcdo da taxa de cambio ou de indices ou coeficientes aplicaveis, por disposicdo
legal ou contratual, dos direitos de crédito do contribuinte, assim como os ganhos
cambiais e monetadrios realizados no pagamento de obrigacGes (Decreto-Lei n?
1.598, de 1977, art. 18, Lei n2 9.249, de 1995, art. 89).

Paragrafo dnico. As variagbes monetdrias de que trata este artigo serdo
consideradas, para efeito da legislacdo do imposto, como receitas ou despesas
financeiras, conforme o caso (Lei n29.718, de 1998, art. 99).
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VariacGes Passivas Art.377. Na determinag¢do do lucro operacional poderdo ser
deduzidas as contrapartidas de variagbes monetdrias de obrigacdes e perdas
cambiais e monetarias na realizacdo de créditos, observado o disposto no
paragrafo Unico do art. 375 (Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, art. 18, paragrafo
Unico, Lei n29.249, de 1995, art. 82).

Varia¢gGes Cambiais Ativas e Passivas Art.378. Compreendem-se nas disposicdes
dos arts. 375 e 377as variagdes monetdrias apuradas mediante:

Il - atualizagdo dos créditos ou obrigacbes em moeda estrangeira, registrada em
qualquer data e determinada no encerramento do periodo de apuracdo em
funcdo da taxa vigente.

Nos termos da legislacdo tributaria os resultados ndao operacionais decorrem
basicamente da baixa de bens do ativo permanente, quer por alienagao, quer por
outros motivos. Assim encontra-se no anexo | da IN SRF 247/2002 (que dispde
sobre as contribui¢cdes para o PIS/PASEP e COFINS devidas pelas pessoas juridicas
de direito privado em geral), que ndo ha qualquer tipo de receita financeira com
previsdo de exclusdo a titulo de receita ndo operacional, e também no art. 418 do
RIR/99, que abaixo transcrevo:

CAPITULO VII RESULTADOS NAO OPERACIONAIS
Sec¢do | Ganhos e Perdas de Capital
Subsecao | Disposicoes Gerais

Art.418. Serdo classificados como ganhos ou perdas de capital, e computados na
determinacdo do lucro real, os resultados na alienacdo, na desapropriacdo, na
baixa por perecimento, extingdo, desgaste, obsolescéncia ou exaustdo, ou na
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liquidagdo de bens do ativo permanente (Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, art. 31).

§19 Ressalvadas as disposicGes especiais, a determinacdo do ganho ou perda de
capital terd por base o valor contdbil do bem, assim entendido o que estiver
registrado na escrituragdo do contribuinte e diminuido, se for o caso, da
depreciacdo, amortizagdo ou exaustdo acumulada (Decreto-Lei n2 1.598, de 1977,
art. 31, § 19).

§29 O saldo das quotas de depreciacdo acelerada incentivada, registradas n2
LALUR, serd adicionado ao lucro liquido do periodo de apuragdo em que ocorrer a
baixa.

Inclusive a préopria formatacdo da DIPJ que serviu de alegacdo do impugnante em
parte da sua defesa, em nada favorece a sua tese de que a variacdo cambial
ostenta natureza de ndo operacional, ao contrario, a desmente categoricamente.
Sendo vejamos a reproducdo da ficha 06 A da DIPJ (demonstra¢do do resultado —
PJ em geral) referente ao ano calendario 2007 (fls. 4/30) que demonstra que as
variagGes cambiais (ativas linha 18 e passivas linha 31) fazem parte do lucro
operacional:
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Persistindo na defesa do carater ndo operacional da receita de variagdo cambial, o
impugnante também alegou que ela decorreu de um movimento atipico e
imprevisivel da oscilacdo da taxa de cambio, num periodo em que o Real se
valorizou em relacdo ao Dédlar dos Estados Unidos. Todavia este argumento ndo
pode ser levado em consideracdo pois, se 0 movimento percebido no cambio
gerou uma receita tributdvel de variacdo cambial para todos os tributos
envolvidos (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS), um eventual movimento em sentido
contrario, isto é, a valorizagdo do Ddlar dos Estados Unidos frente ao Real,
produziria despesa dedutivel de variacdo cambial, também para os quatro
tributos mencionados. Desta forma, sendo a taxa de cambio flutuante em nosso
pais, o seu comportamento tanto pode ocasionar variacdo cambial ativa ou
passiva em caso de empréstimo contraido em moeda estrangeira pelos
contribuintes brasileiros, devendo se aplicar a legislacao tributaria para cada uma
destas situacOes possiveis, ou seja, incluir nas respectivas bases de calculo quando
ocorrer a receita de variacdo cambial e deduzir das bases de calculo quando se
verificar a despesa de variagdo cambial.

E de se destacar que, especificamente em relacdo a apuracdo da base de célculo
do PIS e COFINS, o paragrafo 82, do art. 32, da Lei n? 9.718/1998 é expresso ao
admitir que podem ser deduzidas as despesas de captacdo de recursos incorridas
pelas empresas que exploram a securitizagdo de créditos, que seria o caso de
eventual variacdo cambial passiva dos empréstimos contraidos se a oscilacdo da
taxa de cambio assim o determinasse. Segue a transcricio desta norma de
regéncia:

Art. 320 faturamento a que se refere o art. 22 compreende a receita bruta de que
trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977.(Redacdo
dada pela Lei n? 12.973, de 2014) (Vigéncia)§82Na determinagdo da base de
calculo da contribuicdo para o PIS/PASEP e COFINS, poderdo ser deduzidas as
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despesas de captacdo de recursos incorridas pelas pessoas juridicas que tenham
por objeto a securitizagdo de créditos: (Incluido pela Medida Proviséria n? 2.158-
35, de 2001)I - imobiliarios, nos termos da Lei n? 9.514, de 20 de novembro de
1997; (Incluido pela Medida Proviséria n2 2.158-35, de 2001)ll-financeiros,
observada regulamentacgao editada pelo Conselho Monetdario Nacional.

(Incluido pela Medida Provisdria n2 2.158-35, de 2001)

Il - agricolas, conforme ato do Conselho Monetario Nacional. (Incluido pela Lei n2
11.196, de 2005)

Em funcdo do acima exposto, conclui-se que a receita de variacdo cambial ativa
derivada dos dois contratos de empréstimo em moeda estrangeira celebrados
pelo sujeito passivo possui a natureza de receita operacional e deve compor as
bases de calculo do PIS e da COFINS.

Por entender que apesar de existir a discussdo sobre a atividade da empresa,
entendo que a atividade exercida pela Recorrente e a receita auferida pela variagdo cambial estao
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diretamente ligadas, pois somente com os valores dos empréstimos que foram dados seguimentos
a operagao da empresa.

Da cobranga pelo regime caixa

A Recorrente apresenta em sua argumentagdo que o resultado dessas operagdes
deveria ser reconhecido apenas quando da liquidagao das correspondentes operagdes, o que
ocorreu apenas em agosto de 2007 e que o entendimento da fiscalizacdo e da DRJ que
consideraram que a amortizacdo de parte do empréstimo em julho de 2007 equivaleria a
liquidacdo parcial da operacao nao poderia prosperar.

Contudo a argumentacdo trazida é a mesma ja trazida em sua impugnacgdo, e por
entender que a decisdao recorrida trouxe a melhor resolu¢do para o presente caso, trago a
argumentacao como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:.

Vejamos como a tributa¢do das variacdes monetadrias dos direitos de crédito e das
obrigacbes do contribuinte em funcdo da taxa de cambio encontra-se positivada
no art. 30 da MP n2 2.158:

Art.30. A partir de 12 de janeiro de 2000, as variagdes monetarias dos direitos de
crédito e das obrigacdes do contribuinte, em funcdo da taxa de cambio, serdo
consideradas, para efeito de determinacdo da base de calculo do imposto de
renda, da contribuicdo social sobre o lucro liquido, da contribuicdo para o
PIS/PASEP e COFINS, bem assim da determinacdo do lucro da exploragdo, quando
da liquidacao da correspondente operacao.

§12 A opcdo da pessoa juridica, as variacdes monetdrias poderdo ser consideradas
na determinacdo da base de calculo de todos os tributos e contribui¢des referidos
no caput deste artigo, segundo o regime de competéncia.

§ 22A opgdo prevista no § 12 aplicar-se-a a todo o ano-calendario.

§ 32No caso de alteragdo do critério de reconhecimento das variagdes
monetarias, em anos-calenddrio subseqlientes, para efeito de determinagdo da
base de calculo dos tributos e das contribui¢cdes, serdo observadas as normas
expedidas pela Secretaria da Receita Federal.

Percebe-se que a regra geral para a tributacdo da receita ou deducdo fiscal da
despesa de variacdo cambial é mesmo o regime de caixa, assim entendido o seu
reconhecimento fiscal no momento da liquida¢do da correspondente operacao,
havendo como opc¢ao, a ser escolhida exclusivamente pelo contribuinte, a adogao
do regime de competéncia para o reconhecimento destas variacbes monetarias
para fins fiscais, sendo certo que, qualquer que seja o regime adotado, ele devera
ser uniforme na apuracdo de todas as bases de célculo dos tributos citados
(IRPJ/CSLL/PIS/COFINS).

Neste ponto o impugnante afirma que seguiu a regra de reconhecimento dos
efeitos da variacdo cambial pelo regime de caixa, tal como o fez também nas
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apuracoOes do IRPJ e CSLL, sendo que a fiscalizagdo teria efetuado o langamento
com base no regime de competéncia.

Absolutamente ndo procede esta afirmacdo, ao menos no que respeita ao
procedimento da fiscaliza¢cdo. A verdade é que tanto o sujeito passivo, como o
proprio mesmo admite, quanto a autoridade fiscal, como fartamente exposto no
TVF, adotaram o regime de caixa para a tributacdo da variacdo cambial ativa
tratada neste processo. Assim é que a receita de varia¢do cambial, no valor de RS
9.038.767,62 realizada em Jul/2007, foi demonstrada pelo fiscalizado em resposta
a intimagdo durante a diligéncia fiscal que antecedeu o langamento, através de
planilha juntada as fls. 60/63. Nota-se que este valor foi igualmente adicionado na
determinacgdo do lucro real, conforme se verifica na copia do Lalur de fls. 34/35,
da DIPJ as fls. 4/30 e do documento anexado juntamente com a impugnacdo as
fls. 342/343, sendo que o valor anual adicionado a este titulo na DIPJ foi de RS
9.638.556,90, composto por RS 599.789,28 acumulado até Jun/2007, e RS
9.038.767,62 referente a realizagdo em julho de 2007.

Também ndo tem fundamento a alega¢do do impugnante de que as receitas de
variacdo cambial dos empréstimos apenas poderiam ser tributadas no
encerramento dos contratos. A legislacdo de regéncia realmente cita a liquidacao
das operagdes como momento do reconhecimento fiscal dos efeitos da variacdo
cambial, todavia este momento deve ser entendido tanto como o de liquidacao
total, como o de liquidacGes parciais da operacao, sendo que no caso concreto,
conforme comprovam os documentos anexados aos autos, efetivamente houve
um grande pagamento/amortizagdo dos dois contratos de empréstimo no més de
julho de 2007, alias dito também pela prépria defesa na Impugnacao, o que torna
o fato incontroverso.
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Esta hipotese defendida pelo impugnante da consideragao apenas do momento
da liquidagdo total para fins de tributacdo fere a ldgica mais comezinha de
tributacdo, na medida em que uma pessoa juridica brasileira que tivesse direitos
de crédito em moeda estrangeira, ou mesmo contraisse um empréstimo num
periodo em que o Real se valorizasse perante o Délar dos Estados Unidos, poderia
deixar de tributar uma eventual receita de variacdo cambial “ad aeternum”,
bastando que mantivesse em aberto no seu ativo ou passivo, conforme a
situacdo, um pequeno montante dos valores sujeitos a atualizagcdo pela taxa de
cambio. Tal panorama, possivel no campo da realidade dos fatos, é suficiente para
demonstrar a total inaplicabilidade da tese defendida na impugnagao.

Por ultimo, o impugnante pede subsidiariamente que ao menos uma parcela do
lancamento seja cancelado, pelo que chamou de excesso de autuacao,
defendendo que a autoridade fiscal deveria ter considerado realizada apenas a
variacdo cambial dos empréstimos cuja competéncia fosse julho de 2007. Em
outras palavras o impugnante entende que, caso a autuag¢do persista, apenas a
oscilacdo experimentada pelo Délar dos Estados Unidos de 30/06/2007 a
31/07/2007 deveria ser tributada pelo PIS e COFINS no periodo de apuracgdo
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JUL/2007, uma vez que anteriormente a este periodo (até JUN/2007) estava
submetido ao regime ndo cumulativo das contribuicdes, em que as receitas
financeiras estavam submetidas a aliquota zero, desde a apuracdao de agosto de
2004 (Decreto n2 5.164/2004).

Com efeito ndo hd nas normas que disciplinam as apuracdes do PIS e COFINS
qualquer previsdao no sentido que a partir do ingresso do sujeito passivo no
regime cumulativo, vindo ele do regime ndao cumulativo, a realizacdo das suas
receitas financeiras derivadas de variacdo da taxa de cambio sejam calculadas
apenas a partir do més em que ingressou no novo regime. Esta auséncia de norma
tributaria especifica ja bastaria para afastar este pedido subsididrio do
impugnante. Mas ha mais.

Como fartamente demonstrado acima, é fato incontroverso que o impugnante,
para fins de determinacdo das bases de calculo do IRPJ e CSLL e anteriormente a
julho de 2007, reconhecia a receita de variacdao cambial relativa aos dois contratos
de empréstimo pelo regime de caixa, ou seja, no momento das liquidacdes
parciais destes empréstimos. Sobre o assunto o art. 30 da MP n? 2.158 (acima
reproduzido), bem como o art. 13 da IN SRF n? 247/2002, s30 expressos ao
estabelecer que qualquer um dos regimes possiveis de tributacdo das variacdes
monetarias decorrentes da taxa de cambio (caixa ou competéncia) devera ser
adotado uniformemente pela PJ para todos os tributos envolvidos.

Sendo assim, a adocdo pelo impugnante do regime de caixa para a tributacdo do
IRPJ e CSLL ao longo de todo o ano de 2007, e também em 2006, como revela o
preenchimento da ficha 09 A da sua DIPJ correspondente, implica na aplicagdo do
mesmo critério para a apuragdo do PIS e COFINS, que por sua vez significa a
tributacdo da receita de variacdo cambial no momento da liquidacdo das
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operagdes, ainda que parciais, e que no caso concreto dos autos se deu em julho
de 2007.

Da conclusao

Diante do exposto voto por conhecer do Recurso Voluntario, para no mérito negar
provimento.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow
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